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XXIV CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI - UFMG/FUMEC
/DOM HELDER CÂMARA

DIREITO AGRÁRIO E AGROAMBIENTAL

Apresentação

APRESENTAÇÃO

As pesquisas apresentadas no XXIV Congresso Nacional do CONPEDI em Belo Horizonte, e 

agora apresentadas nesta coletânea traduzem, em toda sua complexidade, os principais 

questionamentos do Direito Agrário e Agroambiental no século XXI. São frutos de pesquisas 

feitas em Universidades e Centros de Pesquisa de todo o país, que trazem a enriquecedora 

diversidade das preocupações com o meio ambiente e agrário em cada localidade.

Uma análise vertical da construção histórica do agronegócio e a questão agrária de Celso 

Lucas Fernandes Oliveira, que faz uma abordagem histórica, desde a modernização 

conservadora da agricultura até a atual realidade do agronegócio, buscando demonstrar como 

se deu o processo de reprimarização da economia brasileira.

O segundo capítulo intitulado a produção de agrocombustïveis e o enlaço com a segurança e 

soberania alimentar de Caroline Vargas Barbosa e Luciana Ramos Jordão, que tratam da 

produção de agrocombustíveis como razão da intensificação da dissociação do indivíduo com 

a terra e o meio ambiente e a asseveração da problemática da segurança e soberania 

alimentar.

No terceiro capitulo agrotóxicos e a intervenção do capital na agricultura de Ellen Adeliane 

Fernandes Magni Dunck, que abordou o desenvolvimento da indústria química e a 

intensificação do desenvolvimento industrial de tipo capitalista impôs, no Brasil, a submissão 

da agricultura à indústria, gerando um novo modelo de produção agrícola, com uso massivo 

de agrotóxicos.

Em seu quarto capitulo intitulado aplicar ou não aplicar, eis a questão: o desenvolvimento 

sustentável como solução da antinomia na aplicação do novo código florestal de autoria de 

Rafael Antonietti Matthes que partiu da premissa constitucional brasileira, por meio da qual, 

o desenvolvimento econômico, assim como o desenvolvimento social, deve primar pela 

manutenção da qualidade ambiental para as atuais e futuras gerações, sugerindo um possível 

indicador para solucionar a antinomia relacionada à aplicabilidade ou não do novo código 

florestal aos termos de ajustamento de condutas firmadas antes de sua vigência, cujas 



obrigações pactuadas dever ser cumpridas após a sua vigência. Aplicar ou não aplicar, eis a 

questão!

Na sequência, intitulado desdobramentos do princípio da proporcionalidade: o princípio da 

vedação da proteção deficiente e a reserva legal fixada pelo Código Florestal Brasileiro de 

Elísio Augusto Velloso Bastos e Danielle Fonseca Silva, que abordou na necessidade de se 

analisar cuidadosamente as medidas de proteção ambiental, sempre sob o manto dos Direitos 

Fundamentais trazidos pela Constituição Federal.

No Sexto capítulo, com o titulo direito dos desastres sob o enfoque jus-agrarista para um 

desenvolvimento biotecnológico sustentável de Arthur Ramos do Nascimento faz uma 

análise interdisciplinar entre ramos do Direito apontando como a valorização do Direito 

Agrário e sua interação com o Direito dos Desastres pode ser realmente intensificadora e 

promotora de um Desenvolvimento Sustentável.

No sétimo capítulo, com titulo o critério de determinação da nacionalidade na lei nº 5.709, de 

1971, para aquisição de imóveis rurais por pessoas jurídicas de Victor Fróis Rodrigues, que 

analisou a controvérsia jurídica instaurada em torno da recepção constitucional do §1º do 

artigo 1º da Lei nº 5.709, de 1971, que estabelece uma discriminação entre pessoas jurídicas 

nacionais.

Na sequência, o capítulo oitavo intitulado o desenvolvimento de políticas públicas para o 

setor rural a partir da relação agricultura familiar, estado e democracia de Marana Sotero de 

Sousa, analisou a agricultura familiar como mecanismo promotor do desenvolvimento de 

políticas públicas para o setor rural.

O nono capítulo intitulado o direito agrário no debate sobre gênero no campo: possibilidades 

e desafios de Rabah Belaidi e Larissa Carvalho de Oliveira, abordou a realidade da mulher 

rural brasileira, de classe social baixa, no sentido de questionar o contexto em que o direito 

agrário contribui para a redução ou perpetua a desigualdade de gênero no campo.

Décimo capítulo com o titulo o papel da agricultura familiar para a diversificação e 

valorização da produção de alimentos pós revolução verde no Brasil de Alexandrina 

Benjamin Estevão de Farias que tratou da importância da agricultura familiar para a 

valorização da produção diversificada de alimentos em face do modelo uniformizado e 

homogêneo de produção agrícola industrial adotado no Brasil.



Em seguida, com o título perspectivas para a política fundiária no estado democrático de 

direito brasileiro de Mauê Ângela Romeiro Martins que dedicou-se a analisar as 

características da Política Fundiária em um contexto de participação democrática ativa e suas 

perspectivas futuras.

O próximo capítulo, apresentado por Gilda Diniz dos Santos, intitulado reforma agrária: 

riscos da reconcentração centrou-se sobre os riscos de reconcentração fundiária caso a 

reforma agrária não preveja mecanismos tecnológicos, financeiros e econômicos de 

manutenção dos pequenos proprietários no meio rural.

Por fim, concluindo a obra de Direito Agrário e Agroambiental, com o titulo 

sustentabilidade, sociedade de risco e alimentos transgênicos: disputas definitórias e o projeto 

de lei nº. 4.148/08 os autores Maria Cláudia S. Antunes de Souza e João Luiz de Carvalho 

Notega, discorreram sobre os desafios da definição legal, por meio do Projeto de Lei 4.184

/2008, dos critérios de avaliação de risco da utilização o Brasil de organismos geneticamente 

modificados para fins de alimentação. À luz do paradigma da sustentabilidade, o PL 4.148/08 

representa um retrocesso socioambiental e uma ameaça à construção desse novo imperativo 

ético.

Certos de que o estudo dos 13 (treze) capítulos apresentados propiciará ao leitor todas essas 

constatações e reflexões, acreditamos ter este Grupo de Trabalho cumprido muito bem sua 

missão, que é a construção do conhecimento e a configuração de um ambiente ótimo de sua 

transmissão. Esta publicação é condição fundamental para a consecução dos objetivos 

traçados. Resta-nos agora aproveitá-la.

Profª. Drª. Maria Cláudia da Silva Antunes de Souza

Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI/ SC

Prof. Dr. Luiz Ernani Bonesso de Araujo

Universidade Federal de Santa Maria/ RS

Prof. Dr. André de Paiva Toledo

Escola Superior Don Helder/MG

Coordenadores





O DIREITO AGRÁRIO NO DEBATE SOBRE GÊNERO NO CAMPO: 
POSSIBILIDADES E DESAFIOS

EL DERECHO AGRARIO EN EL DEBATE SOBRE EL GÉNERO EN EL CAMPO: 
OPORTUNIDADES Y DESAFÍOS

Rabah Belaidi
Larissa Carvalho de Oliveira

Resumo

A questão de gênero no campo ainda se apresenta como um tema não encarado com a 

profundidade necessária pelo direito posto pelo Estado, em nosso país. A investigação 

principal deste trabalho consagra a realidade da mulher rural brasileira, de classe social baixa, 

no sentido de questionar o contexto em que o direito agrário contribui para a redução ou 

perpetua a desigualdade de gênero no campo. Trata-se de uma análise jurídica sobre 

determinado enfoque da realidade das camponesas, especialmente em tom crítico frente às 

suas dificuldades de acesso aos recursos agrícolas, à extensão rural, aos créditos, à terra e à 

permanência nela, entre outras circunstâncias que permanecem oferecendo barreiras às 

atividades autônomas das mulheres rurais. Objetiva-se verificar qual o papel do direito 

agrário no que tange às mulheres rurais e sinalizar, por meio da crítica à cientificidade 

moderna e opressora, debates necessários sobre o protagonismo local e a invisibilidade 

socioeconômica das camponesas, a partir de possíveis enfoques ecofeministas. Desta 

maneira, o presente estudo se estabelece com pesquisa bibliográfica, de acordo com o método 

dedutivo de análise. Em um primeiro momento, criticam-se as opressões patrocinadas pelo 

modelo agrícola hegemônico, no sentido de se incentivar práticas de resistência, 

especialmente ecofeministas. A pseudo-isenção do direito agrário quanto à questão de gênero 

no campo, mascara um posicionamento a favor do capital. Na sequência, há contextualização 

do debate, para tornar expresso o vínculo entre o ambiente rural, o agronegócio, as 

dificuldades de sobrevivência enfrentadas por camponesas e o direito agrário, relacionando-

se a preocupação com o meio ambiente ao feminismo e a necessidade de cobranças ao direito 

estatal, para que deixe de perpetuar a desigualdade de gênero e abra espaços de participação 

efetiva de mulheres rurais, nos momentos de tomadas de decisões. Finalmente, são apontadas 

noções para situar o entendimento sobre campesinato e, portanto, sobre camponesas.

Palavras-chave: Direito agrário, Camponesas, Gênero, Agronegócio

Abstract/Resumen/Résumé

La cuestión de género en el campo se presenta como un tema que no se ve con la profundidad 

requerida por el derecho puesto por el Estado en nuestro país. La investigación de este 

trabajo establece la realidad de las mujeres rurales brasileñas, de clase social baja, a 

cuestionar el contexto en el que el derecho agrario ayuda a reducir o perpetúa la desigualdad 
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de género en el campo. Se trata de un análisis jurídico en un enfoque particular de la realidad 

de las mujeres rurales, sobre todo en tono crítico frente a sus dificultades en el acceso a los 

recursos agrícolas, extensión rural, a los créditos, a la tierra y permanecer en ella, entre otras 

condiciones que ofrecen las barreras a las actividades autónomas de las mujeres rurales. El 

objetivo es verificar el papel del derecho agrario en relación con las mujeres rurales e indicar, 

por medio de la crítica de la ciencia moderna y opresiva, debates necesarios sobre el destaque 

local y la invisibilidad socio-económica de las mujeres rurales, a partir de posibles enfoques 

ecofeministas. Por lo tanto, este estudio se estableció con la literatura, de acuerdo con el 

método deductivo de análisis. En un primer momento, es criticada la opresión patrocinada 

por el modelo hegemónico de la agricultura, con el fin de fomentar las prácticas de 

resistencia, especialmente ecofeministas. La falsa exención del derecho agrario en la cuestión 

de género en el campo, tras una posición a favor del capital. Después, hay contextualización 

del debate, para que exprese la relación entre el medio rural, el agronegocio, las dificultades 

de supervivencia que enfrentan las mujeres rurales y el derecho agrario, para relacionar la 

preocupación con el medio ambiente al feminismo y la necesidad de que el derecho del 

estado no perpetua la desigualdad de género y construya espacios abiertos de participación 

efectiva de la mujer rural en tiempos de toma de decisiones. Por último, nociones están 

indicadas para situar la comprensión de los campesinos y por lo tanto de las mujeres rurales.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Derecho agrario, Mujeres rurales, Género, 
Agronegocios
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Introdução 

As mulheres rurais desempenham inúmeras funções na produção rural brasileira, de 

acordo com os estudos da Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação 

(FAO) (COTULA, 2007). Nesse sentido, a questão de gênero no campo brasileiro estabelece-

se como um tema atual e, apesar disso, são poucos os estudos jurídicos que o consagram. 

Importa que o direito não se esquive da problemática socioeconômica em que as camponesas 

se inserem, pois o acesso à infra-estrutura necessária para a realização de atividades agrícolas 

lhes tem sido restringido, como reflexo da desigualdade de gênero que ainda permanece 

socialmente (COTULA, 2007). 

A institucionalização do patriarcado, com discurso cientificista, tende a articular o 

aparato estatal e seu ordenamento jurídico ao poder econômico e político do agronegócio – 

enquanto modelo agrícola materializador do capitalismo no campo. Devido à realidade de 

opressões desencadeada por tal articulação, este trabalho representa o início de uma análise 

crítica ao agronegócio (RAMOS, 2007), inclusive por conta de todos os prejuízos ambientais 

e humanos que tem provocado. 

Pretende-se contextualizar alguns elementos contemporâneos do espaço rural 

brasileiro, a fim de se situar o estudo que parte de determinada percepção do direito agrário 

para evidenciar a realidade das camponesas e a importância de suas atividades de produção, 

especialmente de alimentos. O desenvolvimento deste trabalho visa também estruturar 

argumentos para exigir a efetiva participação de camponesas em espaços de tomada de 

decisões políticas e econômicas pertinentes ao campo.  

O estudo consagra abordagem comparativa de obras sobre a questão de gênero e 

direito agrário. Trata-se de análise de dados secundários provenientes do direito agrário em 

diálogo estreito com a ecologia, também entendida como área do conhecimento. A 

investigação bibliográfica foi selecionada desde a compreensão da complexidade do tema. 

Afinal,  

 
Os dados que o pesquisador coleta não vão além dos limites permitidos pelo 

seu método de investigação e, por isso, resultam de um processo de escolha 

dirigido pela teoria. Daí a afirmação de que todo dado é construído e, 

conseqüentemente, toda teoria científica se caracteriza por expressar um 

conhecimento aproximado, retificável, e não um simples reflexo dos fatos. 

(MARQUES NETO, 2001, p. 47).  

 

 Assim, pretende-se discutir acerca das previsões sobre direito agrário e mulheres 

rurais. “Em outras palavras, trata-se, através da metodologia, de conhecer o que se faz quando 

se estuda cientificamente algo, quando se adota determinado objeto acerca do qual se entende 
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necessária a especulação.” (BITTAR, 2009, p. 22).  

A metodologia, que ampara o desenvolvimento do trabalho, parte de determinada 

compreensão da realidade vivenciada por uma parcela das mulheres do campo brasileiro. 

Reconhece-se que a “metodologia tem que ver com a dimensão da busca científica por meio 

de fontes de estudo para o alcance de resultados científicos; trata-se de um conhecimento 

sobre os métodos (caminhos) e os meios de praticar ciência.” (BITTAR, 2009, p. 27). 

Mediante tal entendimento de metodologia, vislumbra-se a necessidade de afunilar, estreitar a 

gama de ordens interpretativas possíveis, a partir de um referencial teórico pretensamente 

crítico.  

Assim, considerando-se a abrangência do tema e a disposição para se desenvolver 

um estudo crítico, opta-se pelo método dedutivo, o qual se dispõe “à extração discursiva do 

conhecimento a partir de premissas gerais aplicáveis a hipóteses concretas.” (BITTAR, 2009, 

p. 18). O raciocínio dedutivo é utilizado neste trabalho, em um primeiro momento, apesar de 

se admitir que as derivações possíveis das reflexões generalizantes podem não ser suficientes 

para o entendimento sobre o debate proposto.  

O método defendido serve para sustentar a argumentação proposta, o caminho 

trilhado, um meio escolhido para organizar os pensamentos e a relação da teoria com a 

necessidade de concretização dos direitos agrários que consagrem o princípio da igualdade de 

gênero. A estrutura metodológica explicita o modo como se desenvolve o trabalho, a fim de se 

manter a coerência na construção da pesquisa e a fundamentação de onde e por que se parte 

de determinadas fontes.  

Admite-se a possibilidade de retificação das interpretações sobre o material a ser 

analisado. Até porque o próprio método de estudo é “construído e retificável [...].” 

(MARQUES NETO, 2001, p. 74). Assim, a complexidade não pode ser negligenciada com 

postura simplista pelo direito. Mas há de ser percebida de acordo com Casanova (2006), pois 

os sistemas de relações sociais complexos são dinâmicos, atentos às diversidades 

socioculturais, podendo ser adaptativos, como o capitalismo. O olhar jurídico que procura ser 

crítico para o debate de gênero no campo coloca em questão a estrutura normativa de nosso 

país, que, por vezes, tende a corroborar com a opressão sofrida pelas mulheres rurais. 

Inicialmente, estão relacionadas abordagens sobre o agronegócio, com ênfase nos 

problemas socioambientais que tem perpetuado. A ótica de estudo consagra o papel das 

camponesas que frequentemente estão em situação de vulnerabilidade, pressionadas pela 

lógica do modelo agrícola hegemônico (DELGADO, 2012). A partir disso, vale questionar: O 

que o direito agrário tem a ver com isso?  

186



Em tom conclusivo, busca-se localizar o debate sobre campesinato e a mulher rural 

neste contexto, mediante um referencial que privilegia a interdisciplinaridade. O presente 

estudo vincula a defesa ecofeminista – cujo sentido está delineado à frente – da importância 

das atividades das camponesas, para embasar o fato de que o direito agrário precisa 

aperfeiçoar suas estruturas, a fim de viabilizar propostas para a sobrevivência de camponesas 

e camponeses. Assim, os reconhecimentos acima justificam a necessidade de estudos jurídicos 

sobre a complexidade das relações sociais e econômicas vivenciadas pelas camponesas. 

 

1 Possibilidades de diálogos entre direito agrário e gênero no campo  

O descompasso entre a importância da atuação da mulher no campo e a persistência 

de dificuldades históricas vinculadas às suas atividades rurais (NACIONES UNIDAS, 2008) 

fortalecem a necessidade de se aprofundar estudos sobre o tema. 

Mulheres rurais de classe social baixa tendem a estar em condição de maior 

vulnerabilidade social, econômica e política, se comparadas aos homens de mesma classe. 

Considera-se vulnerabilidade a sujeição forçada de muitas camponesas à estrutura do modelo 

agrícola hegemônico, conhecido como agronegócio e seus alicerces, especialmente o aspecto 

do patriarcado capitalista. 

O termo agronegócio é uma tradução da palavra inglesa agribusiness. Assim, 

 

Agribusiness é uma noção puramente descritiva das operações de produção e 

distribuição de suprimentos agrícolas e processamento industrial, realizada 

antes, durante e depois da produção agropecuária, cuja soma econômica 

constituiria uma espécie do novo setor de atividade econômica. Os 

americanos Davis e Goldberg usaram esta noção em 1957, mas ela já era 

utilizada independentemente e de longa data por outros autores – de maneira 

aproximada. As noções de complexos agroindustriais, complexo rural, 

cadeia produtiva e filière são análogas. (DELGADO, 2012, p. 89). 

 

A predominância da lógica burguesa na organização estatal se reflete na pressão 

realizada pelo agronegócio para controlar todo o espaço rural brasileiro, por meio de um 

projeto desenvolvimentista moderno. Na modernidade burguesa, racionaliza-se de modo 

particular o mundo. “Essa racionalização, enquanto princípio organizativo, define-se como 

racionalidade instrumental positiva que não liberta, mas reprime, aliena e coisifica o homem.” 

(WOLKMER, 2009, p. 2). 

A alienação e a repressão, inclusive de camponesas, são patrocinadas por uma 

racionalidade moderna, que no campo impõe o uso de tecnologias de ponta – muitas vezes 

inacessíveis às mulheres, por conta de histórica discriminação –, da dependência de insumos 

químicos que enriquecem poucos oligopólios e do sacrifício do meio ambiente, cujas 
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consequências negativas à saúde humana são inegáveis. 

O mercado de insumos químicos e, mais especificamente, de agrotóxicos possui 

influência significativa na política econômica brasileira. Tal fato pode ser reconhecido em 

dados apresentados no Dossiê ABRASCO (CARNEIRO, 2015, p. 50), pois somente “Em 

2010, o mercado nacional movimentou cerca de US$ 7,3 bilhões e representou 19% do 

mercado global de agrotóxicos.” Entre as inúmeras consequências à saúde humana causadas 

pelo contato com diversos agrotóxicos relacionadas no dossiê citado, ressaltam-se as 

possibilidades de intoxicações, mutações genéticas e doenças congênitas. 

Todavia, a resistência à degradação ambiental – provocada pela lógica produtivista 

do capitalismo –, inclusive em situações conflituosas, muitas vezes, realiza-se por ações 

femininas, assim como perceberam Vandana Shiva e Maria Mies (1997). Esta percepção foi 

uma das motivações para que as autoras produzissem a obra “Ecofeminismo: teoría, crítica y 

perspectivas” (SHIVA; MIES, 1997). 

Um posicionamento ético e, concomitantemente, jurídico há de encarar os conflitos 

que ainda são cotidianos no campo brasileiro, assim como os dados da Comissão Pastoral da 

Terra evidenciam (CANUTO; LUZ; COSTA, 2014). Nesse sentido, os conflitos não podem 

ser tornados invisíveis ou menosprezados, mas devem ser encarados segundo sua 

complexidade e com observância do princípio da igualdade de gênero. Este princípio prima 

pela consideração das relações sociais estabelecidas entre mulheres e homens, para que não 

haja discriminação por motivo de gênero e que sejam consolidadas estruturas sociais e 

jurídicas específicas de incentivo e suporte diferencial para as mulheres (COTULA, 2007). 

No entanto, percebe-se que o princípio da igualdade de gênero não tem sido 

considerado no âmbito Judiciário, na medida em que se verificam estruturas opressivas 

institucionalizadas. Este princípio, para ser implementado, depende do respeito à realidade 

sociocultural heterogênea do campo brasileiro e da não discriminação por gênero. Mas, o 

Judiciário tende a perpetuar um legalismo discriminatório, cuja interpretação não consagra a 

necessidade de tratamento por vezes diferencial para atender aos direitos das mulheres. A 

desconsideração das diferenças de grupos humanos fomenta a opressão social no espaço 

camponês.  

Um posicionamento coletivo que conteste a estrutura oficial legalista – por vezes 

violenta, mas imposta como científica – pode se apoiar no pensamento jurídico crítico, 

construído pela realidade de vítimas da opressão, especialmente a partir da perspectiva latino-

americana com finalidade emancipatória, no sentido considerado por Wolkmer (2009). Neste 

trabalho, entende-se opressão a partir de Young: 
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La opresión consiste en procesos institucionales sistemáticos que impiden a 

alguna gente aprender y usar habilidades satisfactorias y expansivas en 

medios socialmente reconocidos, o procesos sociales institucionalizados que 

anulan la capacidad de las personas para interactuar y comunicarse con otras 

o para expresar sus sentimientos y perspectiva sobre la vida social en 

contextos donde otras personas puedan escucharlas. (2000, p. 68). 

 

A construção coletiva que há de fazer frente ao legalismo e à cientificidade 

hegemônicos pode se basear nos conhecimentos interdisciplinares (CASANOVA, 2006) e 

tradicionais. A contestação às estruturas e ao direito oficiais pode ser reconhecida na ação de 

algumas camponesas – como as mulheres no Movimento de Mulheres Camponesas (ANMC, 

2007) – que se manifestam exigindo das instituições de governo o acesso à terra com 

dignidade, a disponibilização de serviços de extensão rural, possibilidade de obtenção de 

créditos rurais e da participação na feitura e no estabelecimento de políticas públicas 

agrícolas, especialmente quando se pautam por uma releitura de institutos jurídicos e do 

direito agrário, mediante a experiência popular, consolidando e fazendo movimentar um 

direito construído, de facetas múltiplas, plurais. 

O direito agrário brasileiro, sob o viés considerado neste trabalho, dedica-se à 

estruturação jurídica do relacionamento entre os seres humanos e a terra, com ênfase na 

dinamicidade do contexto rural e a produção de alimentos, como uma das atividades agrárias 

sobre as quais se debruça (MARQUES, 2015). 

O contexto em que as camponesas se inserem exige a atualização do direito agrário – 

em seu estabelecimento doutrinal e positivado –, no sentido de viabilizar a efetivação do 

princípio da igualdade de gênero no campo. Tal disciplina há de se pautar pelo 

desenvolvimento de estudos e pesquisas que consagrem abordagens sociais, além das 

questões econômicas pertinentes à realidade agrícola. O próprio papel, desempenhado por 

muitas camponesas, de conservação dos recursos ambientais para que a comunidade seja 

mantida precisa ser pautado no debate do direito agrário. Até porque, ações conservacionistas 

estão entre os princípios do direito agrário, segundo Marques (2015). 

Além disso, a relação entre as pessoas do campo e o meio ambiente, para a produção 

agrícola, reflete um conjunto de escolhas políticas, muitas vezes sob o peso econômico do 

agronegócio. E o direito agrário, enquanto construção estatal, não se isenta de se posicionar e 

subsidiar determinado modelo agrícola, predominantemente, o hegemônico. Deste modo, o 

debate sobre a questão agrária brasileira a partir do direito precisa ser crítico, inclusive 

mediante o reconhecimento das inúmeras atividades agrárias realizadas pelas camponesas. 

A crítica jurídica pode ser percebida inclusive em manifestações de oposição ao 
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modelo agrícola hegemônico, provindas de grupos de camponeses tornados vulneráveis pelo 

agronegócio e seu controle pretensamente universal dos territórios rurais. Tais manifestações 

insurgem para legitimar um modo de vida diverso da lógica do capital transnacional, que 

provém das(os) marginalizadas(os). As insurgências cumprem papel de contra-hegemonia – 

consolidando-se contra a lei imposta ou mesmo que esta não a admita (LYRA FILHO, 1985) 

–, com potencial de emancipar coletividades na realidade social, rompendo a lógica de 

dependência do pacote agrícola do agronegócio.  

As(os) inconformadas(os) e protagonistas da prática da crítica jurídica gestada no 

campo podem compartilhar as técnicas subversivas da ordem imposta e legalizada pelo direito 

oficial, para pensar o direito agrário a partir das mulheres e dos homens do campo. 

 

2 Contextualização: por que refletir sobre camponesas? 

O modelo agrícola hegemônico no Brasil apresenta estruturas exploratórias que têm 

o potencial de violar direitos, especialmente direitos agrários de determinadas mulheres rurais. 

Quanto à compreensão de ruralidade, a partir do texto de José Eli da Veiga (2013), “A 

dimensão rural do Brasil”, reconhece-se a amplitude de entendimentos possíveis acerca da 

diferença entre os espaços urbano e rural. O autor explica que, no Brasil, prevalece a 

compreensão de serem urbanas as sedes de municípios ou de distritos. Portanto, os espaços 

rurais seriam, residualmente, os não inseridos no contexto urbano considerado. 

Entretanto, Veiga (2013, p. 282) refere que mais coerente seria considerar a 

intensidade de alteração humana em determinados lugares para distinguir urbano de rural. Os 

espaços urbanos se caracterizariam pela maior “pressão antrópica” e, onde esta pressão não 

for muito intensa haverá espaço rural. Nesse sentido, “são rurais tanto as fontes de baixa 

entropia quanto a biodiversidade, das quais dependerão as futuras gerações.”  

Por outro lado, para Milton Santos (2008), por conta do processo de globalização, 

indivíduos com maior poder político-econômico passam a deter os melhores territórios. Deste 

modo, de alguns grupos populacionais tem sido retirada a possibilidade de determinar sobre 

seus próprios modos de vida e destinos. Essa restrição de direitos ocorre de forma evidente no 

contexto rural brasileiro da atualidade, pois os territórios de agricultura científica moderna se 

tornam, progressivamente, áreas de vulnerabilidades para camponeses e para o meio 

ambiente. A vulnerabilidade de certas comunidades rurais, especialmente de camponesas, 

tem-se caracterizado principalmente pelo não acesso à terra e a dificuldade de manutenção no 

espaço rural.  

A própria produção agrícola é determinada pelo mercado. Além disso, a 
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modernização agrícola intensifica a expansão capitalista – já consolidada nas cidades – nos 

espaços rurais. Todavia, de acordo com o posicionamento de Wood (2000), destaca-se que o 

capitalismo não surgiu nas cidades, mas se desenvolveu inicialmente no campo, no espaço 

rural da Inglaterra nos séculos XVI e XVII.  

O contexto predominante de desencadeamento das injustiças ambientais é 

caracterizado pelo agronegócio, enquanto manifestação de capitais relacionados à 

agropecuária, ao neoliberalismo, aos latifúndios e às empresas transnacionais do ramo, sendo 

ainda responsável pelo aumento da desigualdade social, conforme Campos (2011). 

A perspectiva de Santilli (2009) a respeito de agronegócio estabelece-se de modo 

ampliado, ressaltando-se a influência de padrões internacionais para a formação dos produtos, 

a submissão dos produtores rurais ao pacote agrícola ofertado no mercado, abrangendo 

insumos químicos e maquinário. Além disso, no agronegócio também se destacam as 

características de monoculturas, formação em latifúndios e artificialização dos territórios.  

Contudo, nesse espaço rural há de se identificar a questão de gênero, em especial os 

direitos relativos à mulher rural. Em termos interpretativos, o princípio da igualdade de 

gênero pode servir como referência na análise de publicações de cunho jurídico pertinentes à 

questão de gênero no campo, a exemplo da obra publicada pela FAO (COTULA, 2007), 

“Género y legislación: los derechos de la mujer en la agricultura”. Nesta publicação, observa-

se que o termo “sexo” se vincula à fatores biológicos e de cunho universal. Diferentemente da 

palavra “gênero”, que se embasa em elementos culturais, sociais e históricos das relações 

entre as pessoas. 

Muitas mulheres rurais são atingidas por atitudes de discriminação sócio-cultural. 

Nesse bojo, reconhece-se a complexidade pertinente aos cenários de tensão social vivenciados 

por camponesas face à estrutura de poder dos empresários do agronegócio e o aparato 

institucional agrícola que tende a negar direitos agrários para essas mulheres rurais.  

As mulheres desempenham importante papel produtivo na economia mundial. “Sin 

embargo, frecuentemente se enfrentan con trabas a la hora de acceder a la tierra y a otros 

recursos naturales, a un empleo regulado, y a los servicios de crédito, formación y extensión 

agrícola.” (COTULA, 2007, p. iii). Entre as principais dificuldades podem-se destacar as 

relativas à discriminação social contra a mulher e a estrutura do aparato normativo, 

inadequado às questões de gênero, quando não causadora de empecilhos ao trabalho feminino 

no campo. 

As recentes e tecnológicas mudanças pelas quais a agricultura tem passado oferecem 

maiores dificuldades de sobrevivência no campo para mulheres de classe social baixa, que 
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sofrem a pressão expansionista do modelo agrícola hegemônico. 

 

Los actuales procesos de globalización, como la comercialización de la 

agricultura, la liberalización del comercio internacional y de los mercados de 

productos alimenticios y de otros productos agrícolas, la acentuación de la 

migración de la mano de obra y la privatización de recursos y servicios 

afectan al desarrollo rural. (NACIONES UNIDAS, 2008, p. 2). 

 

O espaço rural vê-se envolvido e amarrado à lógica capitalista de mercado. As 

camponesas e os camponeses desprivilegiados são, porém, inseridos nesse processo que lhes 

tem retirado historicamente a soberania alimentar. A Organização das Nações Unidas, por 

meio de seu Departamento de Assuntos Econômicos e Sociais, tem admitido o vínculo 

necessário entre a mulher rural e a segurança alimentar, principalmente no campo. Este 

posicionamento se insere no estabelecimento de possibilidades de processos 

intergovernamentais (NACIONES UNIDAS, 2008). 

Predominantemente, as mulheres desempenham muitas atribuições econômicas e 

sócio-afetivas nas comunidades rurais. Por conta disso, debates mundiais envolvendo crise no 

abastecimento de alimentos e mudanças climáticas dependem do conhecimento e da 

experiência feminina, em sua pluralidade de vivências e costumes. 

A própria Constituição Federal, vigente em nosso país, pauta-se pela proteção aos 

direitos das mulheres. Porém, a prática das relações humanas camponesas pode se distanciar 

das previsões constitucionais e legais. 

A atuação feminina no campo tende a se relacionar com a manutenção do 

abastecimento da família e, por vezes, as responsabilidades são aumentadas quando a mulher 

passa a ser quem produz a renda. “En este contexto, muchas mujeres rurales están trabajando 

intensamente para garantizar y mejorar su acceso a los recursos y actividades de 

subsistencia.” (COTULA, 2007, p. 2). 

O trabalho de mulheres rurais é significativo em contexto mundial, em especial no 

que diz respeito à produção de alimentos para o consumo humano. Desta maneira, 

 

Según datos de la Organización Internacional del Trabajo (OIT), en 2006 el 

40,4% del total de mujeres empleadas trabajaba en la agricultura. La mitad 

de la producción mundial de alimentos se debe a las trabajadoras agrícolas y 

éstas son las principales productoras de cultivos básicos, que representan 

entre el 60% y el 80% del consumo de alimentos en los países en desarrollo. 

(NACIONES UNIDAS, 2007, p. 3). 

 

No contexto de sobrevivência e protagonismo socioeconômico das mulheres no 

campo, importa relacionar criticamente os (des)usos do direito agrário brasileiro no que tange 
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à igualdade de gênero. Percebe-se a importância econômica relacionada à agricultura 

empresarial em nosso país – especialmente a partir do período de governo militar, pela 

“modernização conservadora” e da imposição neoliberal do agronegócio, com destaque a 

partir dos anos 2000 (DELGADO, 2012, p. 77). Este modelo patronal de agricultura é 

dependente dos setores de indústrias transnacionais em contraste com a produção em pequena 

escala e de gêneros alimentícios de camponesas e camponeses. Contudo, as crises econômicas 

que afetam a agricultura, em sentido amplo, podem ser sentidas com maior intensidade pelas 

mulheres camponesas que não dispõem de capital próprio para investirem na produção.  

Em diversa perspectiva, a relação estreita entre mulher rural e preservação do espaço 

agrário/socioambiental dialoga especialmente com a atuação teórica e prática de 

ecofeministas. 

 

Una perspectiva ecofeminista propugna la necesidad de una nueva 

cosmología y una nueva antropología que reconozcan que la vida en la 

naturaleza (que incluye a los seres humanos) se mantiene por medio de la 

cooperación, el cuidado mutuo y el amor. Sólo así podremos llegar a ser 

capaces de respetar y preservar la diversidad de todas las formas de la vida, 

incluidas sus expresiones culturales, como verdaderas fuentes de nuestro 

bienestar y nuestra felicidad. Con esta finalidad, las ecofeministas utilizamos 

metáforas como “retejer el mundo”, “sanar las heridas” y reconectar e 

interconectar la “red”. Este esfuerzo para crear una cosmología y una 

antropología holísticas que engloben toda la vida debe incluir forzosamente 

un concepto de libertad distinto del que ha venido empleándose desde la 

Ilustración. (SHIVA; MIES, 1997, p. 15).  

 

Alguns costumes excludentes da participação feminina em cenários políticos; 

dificuldades socioeconômicas de acesso ao Judiciário; desconhecimento das leis e a carência 

de legitimidade socialmente atribuída às instituições estatais podem estar entre os elementos 

que restringem direitos das mulheres rurais. 

Mas, em uma análise ampliada, observa-se que, no contexto rural/agrário, muitos 

sujeitos resistem mesmo cercados pelo agronegócio (RAMOS, 2007), tentando manter suas 

construções de saberes e modos de vida próprios, contestando as estruturas de poder oficiais, 

exigindo o direito de acesso à terra com dignidade. A contestação manifesta-se, muitas vezes, 

para sustentar um modelo agrícola e um modo de vida campesino, diverso do hegemônico.  

Esta forma de lidar com a terra, valorizando os conhecimentos tradicionais, 

estabelece-se na conjuntura histórica do povo camponês – no sentido apresentado ao fim deste 

tópico, de acordo com Wanderley (1996) – que trabalha na terra e abastece as mesas dos 

brasileiros, não transformando sua produção em commodities, como fazem os agricultores que 

expandem o agronegócio. Estes, predominantemente, integram a classe burguesa e necessitam 
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do desenvolvimento científico para produzirem insumos químicos, entre fertilizantes, 

agrotóxicos e outras substâncias, além de máquinas e equipamentos tecnológicos, que 

padronizam e tornam artificiais as plantações, inclusive com uso de organismos 

geneticamente modificados. Todos esses elementos e outros configuram o pacote tecnológico 

do agronegócio (SANTILLI, 2009).  

O paradigma da cientificidade subsidia o agronegócio. Afinal, “a ciência não é neutra 

e depende das escolhas de cada um colocá-la a serviço da humanidade, de sua liberdade, ou a 

serviço do capital.” (MOLINA; SOUSA JÚNIOR; TOURINHO NETO, 2002, p. 32). A 

ciência ocidental, por vezes, revela seu caráter totalitário tanto em questões de tecnologias 

agrícolas quanto em imposições de um direito estatal, dito científico, especialmente ao 

desconsiderar e subjugar modos de racionalidade diversos da ocidental e moderna. 

A obra “A crítica da razão indolente”, de Boaventura de Sousa Santos (2011) 

contribui teoricamente para se questionar se a ciência moderna traz felicidade para a vida das 

pessoas. O paradigma da cientificidade tende a menosprezar conhecimentos distintos de suas 

bases, não admitindo a validade de conhecimentos tradicionais de comunidades campesinas. 

O autor escancara a falácia do discurso científico-desenvolvimentista (SANTOS, 

2011). Afinal, mesmo que as experiências de organização social passadas tenham sido frágeis, 

parece certo que as expectativas quanto ao futuro são piores. Existem riscos socioambientais 

crescentes, os quais afugentam possíveis perspectivas esperançosas. 

São inúmeros os aspectos do capitalismo prejudiciais à vida. Desta maneira, importa 

escancarar a pressão e a violência sofridas por camponesas e camponeses em espaços de 

conflitos com latifundiários, coronéis, pessoas responsáveis pela grilagem de terras e 

empresas transnacionais que exploram o capital agrário. 

O agronegócio com seus métodos exploratórios e expansionistas e o Estado nacional 

que lhe apoia – inclusive negando formas jurídicas distintas da normatividade oficial – dão 

causa ao desencadeamento de conflitos no campo. O direito oficial não protege as 

comunidades camponesas. Esta ausência de proteção por parte do direito embasa o fato de, a 

partir do pós-guerra, ter havido incremento do número de litígios que são judicializados. 

Paralelamente, percebe-se que conflitos no campo persistem (CANUTO; LUZ; COSTA, 

2014). “Esse contexto social de resistência é uma das razões para o surgimento da crise de 

administração da justiça ao lado da crise de identidade e de referências políticas.” (GUSTIN; 

DIAS, 2010, p. 20). A partir desta reflexão, faz-se justificável situar o uso do termo 

campesinato, por meio da relação com o direito agrário e o debate sobre a questão de gênero 

no campo. 
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O sentido empregado por Wanderley (1996), para a noção de campesinato, considera 

que a agricultura familiar contemporânea como um gênero, a partir do qual o campesinato se 

apresenta como espécie. Deste modo, ao se estudar sobre a relação entre o direito agrário e a 

atuação política, econômica e social das camponesas, trata-se das integrantes de comunidades 

rurais de classe social baixa, atreladas a uma pluralidade de influências históricas, sociais e 

culturais em nosso país. 

Mas, a reflexão sobre campesinato pode partir da conjuntura socioeconômica 

determinante das tomadas de decisões e as influências familiares, assim como Abramovay 

(1998) reconhece ser pertinente. Este autor destaca a importância de que a questão camponesa 

abarque estudos sobre os contextos de escolhas sociais e econômicas e a racionalidade 

específica de camponeses, historicamente considerados. 

O campesinato possui certa autonomia em termos econômicos, sociais e 

demográficos, especialmente por conta de suas tradições produtivas – entre elas o sistema 

policultura-pecuária – e da sua base familiar, de acordo com Wanderley (1996). Os 

camponeses predominantemente realizam atividades diversificadas e independentes em seus 

espaços. Nessa análise, Abramovay (1998) explica que a realidade camponesa de trabalho e 

produção não se insere totalmente na lógica de mercado e os elementos mercantis presentes 

no campesinato são incompletos. Predominantemente, os camponeses não se subordinam de 

modo rígido às imposições do mercado. 

 Entretanto, em determinadas situações há estabelecimento de rotina árdua de 

funções a serem desempenhadas, pela necessidade de manutenção dos camponeses e como 

reflexo do acúmulo dos conhecimentos tradicionais. Há situações em que os camponeses além 

de trabalharem internamente, para a sobrevivência da família, também precisam desempenhar 

um trabalho exterior (ABRAMOVAY, 1998). Este trabalho é denominado por Kautsky 

(1980) de trabalhos acessórios, realizados por camponeses quando as necessidades financeiras 

exigem, pois a pequena produção, que ocorre por épocas de plantios, por vezes não traz lucros 

suficientes para a manutenção da família. 

Destaca-se que o modo de vida camponês consagra perspectiva geracional, de 

cuidado com os integrantes da comunidade e preservação ambiental (WANDERLEY, 1996). 

A sociabilidade camponesa tende a agregar aspectos afetivos, de convívio familiar e 

comunitário, normatividade consuetudinária, compartilhamento de valores e primazia de certo 

estilo de vida em detrimento das determinações economicistas do capital. 

O relacionamento social camponês revela, muitas vezes, influências patronais, 

clientelistas e de subordinação classista para com comerciantes ou latifundiários, distantes da 
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concorrência capitalista. Certas dificuldades se apresentam com frequência para comunidades 

camponesas, como a restrição de acesso às informações e à infra-estrutura pertinentes as 

atividades rurais, inclusive aos créditos (ABRAMOVAY, 1998). Porém, tais dificuldades são 

intensificadas quando se trata de mulher camponesa, fato que justifica a reflexão que a 

envolve a partir do direito agrário. 

Na contemporaneidade, a agricultura familiar tende a refletir os aspectos sociais e 

econômicos predominantes na sociedade. No entanto, determinados modos de vida e tradições 

permanecem e se adaptam ao contexto social. A realidade não é padronizada, pois há 

camponeses que não conseguem o mínimo acesso à estrutura de produção agrícola – 

vivenciando uma pobreza intensa no campo – e outros que se inserem no mercado, 

profissionalizando a agricultura, no sentido capitalista.  

Assim, “O ambiente no qual se desenvolve a agricultura familiar contemporânea é 

exatamente aquele que vai asfixiar o camponês, obrigá-lo a se despojar de suas características 

constitutivas, minar as bases objetivas e simbólicas de sua reprodução social.” 

(ABRAMOVAY, 1998, p. 131). Portanto, percebe-se que, para Abramovay (1998), o 

campesinato se distingue e tende a ser suprimido pela agricultura familiar. Mediante todo esse 

contexto, os modos camponeses de enfrentamento à opressão promovida pelo modelo 

socioeconômico hegemônico são plurais e refletem a experiência popular, em meio às 

violências sofridas. 

 

Considerações finais 

O desenvolvimento deste trabalho demonstra a necessidade de se pautar pelo debate 

interdisciplinar para a articulação entre as questões de gênero e agrária em nosso país. A 

problemática vivenciada conjunturalmente pelas camponesas se estabelece frente ao direito 

agrário estatal exigindo sua renovação e democratização. 

O agronegócio realiza pressão socioeconômica e política para expandir seu modelo 

de agricultura tecnificada, envenenada (e envenante), deixando muitos camponeses acuados e 

com dificuldades para prosseguirem um modo contra-hegemônico de produção e de vida. O 

modo de vida camponês e as atividades agrárias realizadas pelas camponesas tende a contestar 

o agronegócio e a cientificidade moderna. 

Especificou-se, na pesquisa, certa noção de ruralidade e como ela é encarada pelo 

direito agrário, segundo o referencial selecionado como pertinente sobre essa disciplina 

jurídica. A partir dessa análise foi possível afirmar com segurança o papel fundamental das 

mulheres rurais para a soberania alimentar nacional. 
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Assim, na medida em que se percebe que a acesso desigual por motivo de gênero aos 

recursos para a produção agrícola, à titulação da terra e sua manutenção nela ainda persiste, 

por vezes de modo velado, faz-se coerente a cobrança para que os atores da luta para que o 

direito se vista de justiça, inclusive no campo, sejam integrantes de grupos humanos plurais. 

Em concordância com a especificidade seguida por este estudo, importa que às camponesas 

seja viabilizado o acesso aos cenários de elaboração de políticas públicas e normas 

relacionadas ao campo. Até porque, conforme percebido acima, mulheres rurais – 

especialmente as vinculadas ao campesinato – são atoras de destaque na realização de 

atividades agrícolas, a despeito de seus trabalhos tenderem a ser menosprezados socialmente. 

As camponesas necessitam de tratamento sócio-jurídico pautado no princípio da 

igualdade de gênero. Contudo, reconhece-se que previsões legais são insuficientes para 

provocar mudanças sociais no sentido resultar em respeito e valorização das mulheres rurais. 

Mas a estruturação do direito agrário, em sentido amplo, precisa se posicionar de modo crítico 

às opressões sofridas por camponesas, viabilizando recursos jurídicos para reduzir tais 

práticas que refletem a força do patriarcado rural e capitalista. 

A relação dos seres humanos com a terra, que o direito agrário estatal pretende 

balizar, apenas pode ser debatida com o suporte das noções de ecologia e, com a 

especificidade neste trabalho defendida, noções ecofeministas que são mais sensíveis ao 

vínculo entre a vulnerabilidade do meio ambiente e das mulheres devido à lógica 

expansionista e degradante do capitalismo. 

Camponesas que não amoldam seus modos de produzir na terra às imposições do 

modelo agrícola hegemônico, sofrem a negação de direitos, em especial de direitos agrários. 

Por conta disso, o direito agrário está ligado profundamente ao contexto de opressão 

enfrentado pelas camponesas, inclusive contribuindo para que se perpetue, ao aparentar 

isenção ou ao oferecer subsídios legais para a expansão do agronegócio. 

Portanto, direito agrário não pode ser dissociado da realidade das camponesas, com 

os conflitos que elas vivenciam, com o estrangulamento do modo de vida e produção 

camponês e com a discriminação por motivo de gênero que permanece principalmente no que 

tange à produção resultante das atividades agrárias de camponesas. O direito agrário que, em 

teoria, valoriza a dinamicidade das relações presentes no campo, não tem conseguido apontar 

possibilidades para a superação de atrasos relacionados ao tratamento desigual que as 

camponesas são vítimas. Esta disciplina jurídica revela, na prática, seu perfil não dinâmico e 

atrofiado, quando não apresenta propostas de espaços de participação das camponesas em 

situações de tomada de decisões pertinentes à realidade agrícola. 
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